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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 27ª 

ALTERAÇÃO AO CONTRATO 

SOCIAL DE SEMEX DO BRASIL 

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA 

 

CNPJ: 00.593.476/0001-83 

NIRE: 42204039651 

 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

 
I. NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, casado sob regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Colômbia, n. 

55, apartamento 1601, bairro Ponta Aguda, CEP 89050-030, na cidade de Blumenau/SC, 

portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.204.219-1 expedida pela SSP-SC e 

inscrito no CPF sob o n.º 019.843.059-05; e 

 

II. SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA, brasileira, sociedade limitada com 

sede na Rua Guilherme Scharf, número 2.520, Bairro Fidélis, CEP 89060-000, na 

cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.° 

15.523.654/0001-77, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina (“JUCESC”) sob o NIRE 42204858741, neste ato 
representada por seu sócio administrador NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, 

acima qualificado. 

 

únicos sócios da sociedade limitada SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob número 

00.593.476/0001-83, com sede na Rua Guilherme Scharf, número 2.520, andar térreo, 

Bairro Fidélis, CEP 89060-000, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com 

seu contrato social devidamente arquivado na JUCESC sob o n.º 42204039651, têm entre 

si justo e contratado, por unanimidade e sem reservas, alterar pela vigésima sétima vez o 

contrato social da Sociedade, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
1. Os sócios decidem alterar o objeto social da empresa para: “Distribuição, 

comércio atacadista, promoção, importação e exportação, por conta própria 

ou de terceiros, de sêmen bovino, embriões e equipamentos necessários à 
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prática de inseminação artificial, comércio atacadista e varejista de 

medicamentos veterinários, comércio e distribuição de produtos veterinários 

em geral, importação e exportação de produtos agropecuários, prestação de 

serviços de consultoria em marketing, elaboração de materiais gráficos, 

material promocional, editoração de vídeos, gerenciamento de mídias sociais, 

locação de equipamentos para monitoramento de animais, prestação de 

serviços de consultoria de animais vivos, representação de outras sociedades 

estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou de terceiros, e participação 

como sócia ou acionista em outras sociedades, bem como condomínios ou 

consórcios, que de qualquer forma exerçam atividades agropecuárias, 

desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis”.  

2. Em vista das deliberações acima, resolvem, por fim, consolidar o Contrato Social da 

Sociedade que, já refletindo o quanto aprovado acima, passa a viger com a seguinte 

redação: 

 

“CONTRATO SOCIAL DE SEMEX 

DO BRASIL COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA. 

 

Cláusula 1ª - A Sociedade será denominada Semex do Brasil Comércio, Importação e 

Exportação Ltda, e tem sua sede e foro jurídico na Rua Guilherme Scharf, número 2.520, 

andar térreo, Bairro Fidélis, CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa 

Catarina. 

  

Parágrafo único -Por deliberação dos sócios, a Sociedade está autorizada a abrir ou 

encerrar filiais ou escritórios em qualquer lugar do território brasileiro.  

 

Cláusula 2ª - O objeto social da Sociedade será: “Distribuição, comércio atacadista, 

promoção, importação e exportação, por conta própria ou de terceiros, de sêmen 

bovino, embriões e equipamentos necessários à prática de inseminação artificial, 

comércio atacadista e varejista de medicamentos veterinários, comércio e 

distribuição de produtos veterinários em geral, importação e exportação de 
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produtos agropecuários, prestação de serviços de consultoria em marketing, 

elaboração de materiais gráficos, material promocional, editoração de vídeos, 

gerenciamento de mídias sociais, locação de equipamentos para monitoramento de 

animais, prestação de serviços de consultoria de animais vivos, representação de 

outras sociedades estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou de terceiros, e 

participação como sócia ou acionista em outras sociedades, bem como condomínios 

ou consórcios, que de qualquer forma exerçam atividades agropecuárias, 

desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis” 

 

Cláusula 3ª - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 

Cláusula 4ª - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, em 

moeda corrente nacional, é de R$ 5.649.909,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e 

nove mil, novecentos e nove reais), dividido em 5.649.909,00 (cinco milhões, seiscentas 

e quarenta e nove mil, novecentas e nove) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. As quotas 

representativas do capital social estão distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

 

I – SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA possui 5.649.908 (cinco milhões, 

seiscentas e quarenta e nove mil, novecentas e oito) quotas, no valor total de R$ 

5.649.908,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e oito reais), 

representativas de 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por 

cento) do capital social da Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas; e 

 

II – NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF possui 1 (uma) quota, no valor total de R$ 

1,00 (um real), representativa de 0,01% (um centésimo por cento) do capital social da 

Sociedade, totalmente subscrita e integralizada. 

 

§ 1.º De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

 § 2.º A totalidade das quotas da Sociedade e os direitos delas decorrentes, 

inclusive os direitos de voto e os direitos relativos à transferência de tais quotas, estão 

sujeitos ao acordo de sócios celebrado entre The Semex Alliance, Nelson Eduardo 

Ziehlsdorff, Tatiana Reis Ziehlsdorff e, na qualidade de interveniente anuente, Semex do 

Brasil Holding Ltda. em 16 de novembro de 2012 (“Acordo de Sócios”). 
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Cláusula 5ª - As quotas da sociedade são indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou 

transferidas, parcial ou integralmente, nos termos do Acordo de Sócios. 

  

Parágrafo único - Qualquer cessão ou transferência de quotas que não observe o Acordo 

de Sócios e/ou o presente contrato social não produzirá efeitos perante os demais sócios e 

a Sociedade. 

 

Cláusula 6ª - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. 

 § 1.º As reuniões serão convocadas por qualquer dos administradores, mediante 

anúncio aos sócios, por fac-símile, correio eletrônico (e-mail) ou carta com aviso de 

recebimento, com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência. A Sociedade notificará por 

escrito a sócia Semex do Brasil Holding Ltda. sobre toda e qualquer reunião de sócios 

com ao menos 10 (dez) dias de antecedência da reunião em questão. 

 § 2.º A reunião também poderá ser convocada por qualquer sócio, quando os 

administradores retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos 

previstos em lei ou neste contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital, 

quando não atendido, no prazo de 8 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado, 

com indicação das matérias a serem tratadas. 

 § 3.º Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 1.º quando 

todos os sócios comparecerem ou declararem-se, por escrito, cientes do local, data, hora e 

ordem do dia. 

 § 4.º A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

 § 5.º Os sócios terão o direito de autorizar a participação de pessoas por eles 

indicadas como ouvintes nas reuniões de sócios. 

 

Cláusula 7ª - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, 

de titulares de no mínimo três quartos do capital social e, em segunda, com qualquer 

número. 

 § 1.º A reunião será presidida e secretariada por indivíduos escolhidos pelos 

sócios dentre os presentes. 

 § 2.º Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reuniões de 

sócios, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, 

quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la. 

 § 3.º Ao sócio que a solicitar, será entregue cópia autenticada da ata. 
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Cláusula 8ª - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos 4 

(quatro) meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

 I – tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico; e 

 II – tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 § 1.º Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, os documentos 

referidos no inciso I desta cláusula devem ser postos, por escrito e com a prova do 

respectivo recebimento, à disposição dos sócios. 

 § 2.º Instalada a reunião, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no 

parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e votação, 

nesta não podendo tomar parte os membros da administração. 

 

Cláusula 9ª - Além das matérias indicadas neste contrato social e na lei aplicável, as 

seguintes matérias dependerão de deliberação dos sócios: 

I – alteração do contrato social da Sociedade ou do estatuto, contrato social e/ou 

regulamento de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade (inclusive alterações relativas ao objeto 

social, prazo de vigência, dividendos mínimos obrigatórios, reservas estatutárias e estrutura, 

composição ou competência dos órgãos da administração); 

II – emissão de novas quotas, criação de novas classes de quotas ou alteração dos 

direitos ou preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização das quotas de 

emissão da Sociedade; 

III – emissão de novas ações, quotas ou qualquer outro valor mobiliário, bem como 

criação de novas classes ou alteração dos direitos, preferências, vantagens e condições de 

resgate ou amortização de ações, quotas ou de outro valor mobiliário, por qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada 

pela Sociedade; 

IV – resgate, amortização ou negociação de ações, quotas ou qualquer outro valor 

mobiliário emitido pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

V – emissão ou resgate de qualquer debênture, bônus de subscrição, conversíveis ou 

não, ou partes beneficiárias por qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

VI – participação da Sociedade e/ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade no capital de outras 

sociedades ou grupo de sociedades; 
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VII – transformação, fusão, incorporação, cisão ou incorporação de ações ou qualquer 

outra forma de reorganização societária envolvendo a Sociedade ou qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade; 

VIII – qualquer pedido de auto-falência ou início de qualquer procedimento de 

insolvência, como recuperação judicial ou recuperação extra-judicial, da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade; 

IX – dissolução ou liquidação da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

X – outorga, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de qualquer garantia 

real ou fidejussória (incluindo aval) relativa a qualquer obrigação de terceiro, inclusive 

qualquer sócio ou qualquer outra pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja 

controlada por ou tenha controle comum com tal sócio, ou qualquer promessa de outorga de 

tais garantias; 

XI – venda, transferência ou oneração de quaisquer ações, quotas ou quaisquer outros 

valores mobiliários detidos pela Sociedade, ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica 

ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, em outra pessoa 

jurídica ou consórcio; 

XII – venda, transferência ou oneração de imóveis de propriedade da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade, ou qualquer promessa de venda, transferência ou oneração de 

tais imóveis; 

XIII – venda, transferência ou oneração de qualquer ativo detido pela Sociedade ou 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade cujo valor seja igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) (atualizado de acordo com a variação pro rata do IGP-M a partir da presente data), 

ou qualquer promessa de venda, transferência ou oneração de tais ativos; 

XIV – celebração, alteração ou rescisão, pela Sociedade ou qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade, de quaisquer contratos (inclusive quaisquer contratos ou outros instrumentos 

relativos a qualquer forma de empréstimos bancários ou outros empréstimos ou 

financiamentos, incluindo obrigações representadas por títulos, debêntures, notas 

promissórias ou quaisquer outros instrumentos similares, contratos de crédito, arrendamento 

mercantil, compror, vendor, factoring, venda de recebíveis, obrigações de reembolso 
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decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação que tenha o efeito comercial de 

um empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer garantia relativa a tais formas de 

endividamento) com prazo superior a 5 (cinco) anos ou que envolvam montantes superiores 

a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) por ano (atualizado de acordo com a variação 

pro rata do IGP-M a partir da presente data); 

XV – celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato, acordo ou operação 

(inclusive qualquer aditivo, alteração ou rescisão de qualquer contrato ou acordo existente e 

a renúncia de qualquer direito) entre, de um lado, a Sociedade, qualquer sociedade, fundo, 

pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade ou 

qualquer pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja controlada por ou esteja sob 

controle comum com tais outras pessoas e, do outro lado, qualquer parte relacionada. Para 

fins do presente instrumento, o termo “parte relacionada” significa: (a) um sócio da 
Sociedade; (b) qualquer pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja controlada por 

ou esteja sob controle comum com tal sócio da Sociedade; (c) qualquer administrador de 

tal sócio da Sociedade ou qualquer pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja 

controlada por ou esteja sob controle comum com tal sócio da Sociedade; (d) o cônjuge 

ou qualquer parente até o terceiro grau de tal administrador; e (e) qualquer pessoa 

jurídica que seja direta ou indiretamente controlada por tal administrador, cônjuge ou 

parente. Qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer 

tempo seja controlada pela Sociedade e qualquer subsidiária de tais pessoas serão 

considerados como abrangidos pela alínea (b) acima; 

XVI – aprovação de qualquer licenciamento, aquisição, alienação, cessão ou 

transferência, por qualquer meio, de qualquer marca, patente, direito autoral, know-how ou 

qualquer outro direito de propriedade industrial, propriedade intelectual ou bem intangível 

da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XVII – definição dos objetivos, políticas e orientação geral dos negócios da 

Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XVIII – aprovação do orçamento anual e do plano de negócios da Sociedade e de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade, os quais conterão os principais números operacionais da 

Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, inclusive projeções de despesas, 

investimentos, receitas, resultados, distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre 

capital próprio, plano de endividamento (empréstimos bancários ou outros empréstimos ou 
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financiamentos, incluindo obrigações representadas por títulos, debêntures, notas 

promissórias ou quaisquer outros instrumentos similares, contratos de crédito, arrendamento 

mercantil, compror, vendor, factoring, venda de recebíveis, obrigações de reembolso 

decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação que tenha o efeito comercial de 

um empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer garantia relativa a tais formas de 

endividamento) e fluxo de caixa da Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade para o 

respectivo exercício fiscal e projeção e estimativa dos números em questão para os 2 (dois) 

exercícios fiscais subsequentes, e qualquer revisão, alteração ou atualização de tais 

documentos; 

XIX – aprovação de quaisquer despesas ou investimentos da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade que superem os valores aprovados no orçamento anual e no 

plano de negócios aprovados nos termos do inciso XVIII acima em mais de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);  

XX – eleição e destituição dos diretores da Sociedade ou de quaisquer 

administradores de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade e fixação de suas remunerações e atribuições 

e responsabilidades específicas; 

XXI – fiscalização da gestão dos diretores, examinando, a qualquer momento, os 

livros, documentos e papéis da Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, solicitando 

informações sobre contratos, acordos e outros instrumentos celebrados ou a serem 

celebrados pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa 

que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXII – aprovação das demonstrações financeiras, do relatório da administração e das 

contas dos administradores, bem como aprovação da destinação dos lucros e da distribuição 

de dividendos da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXIII – declaração, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de dividendos 

intermediários com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros indicados no último 

balanço anual ou semestral, ou em quaisquer balanços levantados em períodos menores; 

XXIV – aprovação da declaração ou pagamento de juros sobre o capital próprio pela 

Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer 

tempo seja controlada pela Sociedade; 
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XXV – aprovação de qualquer plano de opção de compra de ações ou quotas para 

administradores ou empregados ou qualquer programa de remuneração ou de bônus para 

administradores ou empregados da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXVI – mudança nas práticas contábeis da Sociedade ou de qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade, exceto conforme exigido por lei, regulamentos ou por práticas de contabilidade 

geralmente aceitas; 

XXVII – designação e substituição dos auditores independentes da Sociedade e de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade; 

XXVIII – suspensão de qualquer dos direitos de qualquer sócio da Sociedade que 

deixar de cumprir qualquer obrigação imposta por lei ou pelo contrato social da Sociedade; 

e 

XXIX – nomeação de procuradores para a prática de quaisquer dos atos 

relacionados nos incisos acima. 

Parágrafo único - Para fins do presente contrato social, o termo “controle” 
significa o poder de eleger ou nomear a maioria dos membros da administração de 

determinada pessoa jurídica e, cumulativamente, o poder de definir e dirigir a 

administração e políticas de tal pessoa jurídica. Termos derivados de “controle”, tais 
como “controladora”, “controlada”, etc., terão sentido corolário ao significado de 
“controle”. 

 

Cláusula 10ª - As deliberações dos sócios serão tomadas por votos correspondentes a, no 

mínimo, três quartos do capital social da Sociedade. 

 § 1.º Cada quota corresponderá a um voto nas deliberações sociais.  

 § 2.º Quando houver modificação deste contrato social, fusão da Sociedade, 

incorporação de outra, ou da Sociedade por outra, terão os sócios que dissentiram o 

direito de retirar-se da Sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião, aplicando-

se o disposto na cláusula 15. 

 

Cláusula 11ª - A Sociedade será administrada por 1 (um) administrador, sócio ou não 

sócio, residente no País, que usará a designação de diretor, com mandato até que os 

sócios venham a destituí-lo ou até que ocorra fato impeditivo de sua permanência. 

 § 1.º O diretor será nomeado em instrumento separado e investir-se-á em seu 

cargo mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da administração, no prazo 
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de 30 (trinta) dias contado de sua respectiva nomeação. 

 § 2.º Observado o disposto na cláusula 9.ª e as disposições desta cláusula 11, o 

diretor ficará investido de todos os poderes necessários para administrar a Sociedade, não 

podendo, no entanto, engajá-la em qualquer atividade estranha a seu objeto social. 

 § 3.º O diretor poderá constituir procuradores para representar a Sociedade, 

observado o disposto no inciso XXIX da cláusula 9.ª e no parágrafo segundo acima. 

Todas as procurações deverão especificar os poderes outorgados e, ressalvadas as 

procurações para a representação da Sociedade em processos administrativos ou 

judiciais, ter prazo de duração de até 1 (um) ano. 

 § 4.º  O diretor terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, que será 

levada a conta de resultado “despesas operacionais e administrativas”. 
 

Cláusula 12ª -  exercício social da Sociedade encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada 

ano, quando então se procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico. 

 

Cláusula 13ª - Os lucros serão distribuídos entre os sócios na proporção das quotas 

possuídas ou de acordo com deliberação de sócios. 

 § 1.º Os sócios poderão deliberar a elaboração de balanços a qualquer momento a 

fim de determinar-se os resultados e distribuir-se lucros. 

 § 2.º Os sócios poderão deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio 

pela Sociedade. 

 

Cláusula 14ª - A Sociedade não será liquidada ou encerrada em casos de liquidação, 

encerramento, recuperação judicial, falência, exclusão, insolvência, falecimento ou 

retirada de qualquer dos sócios. Em tais casos, os outros sócios deverão adquirir, ou 

indicar terceiro para adquirir, as quotas dos sócios nas situações acima, pelo seu valor 

contábil, conforme o último balanço da Sociedade. 

 

Cláusula 15ª - Os sucessores dos sócios, a qualquer título, se pessoa jurídica, assim 

como o sócio que se retirou, terão o direito de ser reembolsados de acordo com o 

percentual de sua participação no capital sobre o patrimônio líquido verificado no último 

balanço anual. 

 § 1.º O reembolso será pago em até 12 (doze) parcelas mensais iguais e 

consecutivas, corrigidas de acordo com a variação do IGP-M/FGV, a contar da data do 

balanço anual que foi usado como base para o cálculo do valor correspondente, até a data 
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do efetivo pagamento. 

 § 2.º As quotas reembolsadas serão canceladas. 

 

Cláusula 16ª - A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei. 

 

Cláusula 17ª - A Sociedade será regida por este contrato social, pelos artigos 1.052 a 

1.087 do Código Civil, pelo Acordo de Sócios e, supletivamente, pelas normas da 

sociedade anônima. 

 

Cláusula 18ª - A Sociedade observará integralmente as cláusulas e condições do Acordo 

de Sócios arquivado na sede da Sociedade e quaisquer deliberações da reunião de sócios 

que viole o Acordo de Sócios não produzirá quaisquer efeitos perante a Sociedade e seus 

sócios. 

 

Cláusula 19ª - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o foro 

da central da cidade em que se encontrar a matriz da Sociedade, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 

via única. 

Blumenau/SC, 01 de Junho de 2020. 

 

 

 

_______________________________________ 

SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA 
(Neste ato representada por seu sócio administrador 

Nelson Eduardo Ziehlsdorff ) 

 

 

 

_______________________________________ 

NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF 
Sócio Administrador 
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